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EDITAL 

N.º 140/2025 

N.º de Registo 40494 Data 03/12/2025  Processo 02/2025/7  

 

ANA LUÍSA DOS SANTOS GUERREIRO, CHEFE DA DIVISÃO DE ORDENAMENTO E GESTÃO 
URBANISTICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM, no uso de competências 
subdelegadas por despacho exarado no documento interno com o registo n.º 38891, de 20 
de novembro de 2025. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
FAZ PÚBLICO, ao abrigo e nos termos do que determina o artigo 56.º da Lei 75/2013, de 12/9, 
na sua atual redação, que foi emitido, em 03/12/2025, o aditamento ao processo de 
loteamento n.º 02/2007/10 com alvará de licenciamento de loteamento urbano com obras de 
urbanização n.º 1/2009. --------------------------------------------------------------------------------------------  
Por despacho da Senhora Vereadora da Gestão Urbanística (no uso de competências 
subdelegadas por despacho exarado no documento interno com o registo n.º 27521, de 21 
de outubro de 2021) de 10/09/2025 e a requerimento de MAGILARMES – SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÓNICA UNIPESSOAL LDA., foi aprovada a alteração de loteamento n.º 
02/2025/7, sita em Loteamento Bairro Oriental, lote 5 – Ermidas-Sado, da freguesia de 
Ermidas-Sado, prédio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 2437 e descrito na 
Conservatória do Registo Predial sob o n.º 1428 de 06/03/2009, da respetiva freguesia. ----------  
A alteração ao loteamento consiste na alteração ao Regulamento do Loteamento aplicável 
exclusivamente ao Lote 5, destinada a permitir a redistribuição interna de áreas entre pisos, 
sem aumento dos parâmetros urbanísticos fixados no alvará. -------------------------------------------  
PARA CONSTAR E PARA OS DEVIDOS EFEITOS, SE PUBLICA ESTE E OUTROS DE IGUAL TEOR 
QUE VÃO SER AFIXADOS NOS LOCAIS DE ESTILO.---------------------------------------------------------- 
 

Santiago do Cacém, 03 de dezembro de 2025 

 

A Chefe da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística 
(no uso de competências subdelegadas por despacho exarado no documento interno com o registo n.º 38891, de 20 de novembro de 2025) 

 
 

 

 

 

 

- Ana Luísa Guerreiro - 

 

 

 

 

 
Documento assinado digitalmente. Validade equivalente à assinatura autografa.   
Qualquer cópia deste documento apenas é válida com aposição de selo branco em uso na instituição. 
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